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 1 - REQUERIMENTO

31211394209 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LIDON COMERCIO E REPRESENTACAO COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

2015

2211

2244

PATROCINIO

22 MAIO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400467840

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Ementa: 
 
a) Alteração de endereço; 
b) Alteração das atividades; 
c) Consolidação do Contrato Social. 
 
 
CASSIO HENRIQUE SILVA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial, 
empresário, nascido aos 18/11/1985, portador da carteira de identidade n°. MG-
14.371.662 expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 071.450.786-51, residente 
e domiciliado na Avenida Marciano Pires, 1.216, bairro Marciano Brandão, em 
Patrocínio/MG, CEP- 38.740-484; 
 
DESIO RODRIGO SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial, 
empresário, nascido aos 18/07/1978, portador da carteira de identidade n° 10.838.071 
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 037.117.356-65, residente e domiciliado 
na Avenida Marciano Pires, 1.216, bairro Marciano Brandão, em Patrocínio/MG, CEP- 
38.740-484; 
 
JULIANO SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial, empresário, nascido aos  
24/12/1980, portador da carteira de identidade n° MG-11.351.409 expedida pela SSP/MG, inscrito no 
CPF sob o n° 013.328.956-70, residente e domiciliado na Rua João de Carvalho, 1.184, bairro Matinha, 
em Patrocínio/MG, CEP – 38.742-168. 
 
Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a 
denominação social de “LIDON C O M É R C I O  E  REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA”, com 
sede e estabelecimento na Alameda das Araucárias, 708, bairro Morada Nova, em 
Patrocínio - MG, CEP 38748-660, inscrita no CNPJ sob o nº 13.798.658/0001- 32, com 
seu contrato constitutivo arquivado na JUCEMG sob n.º 3121139420-9  em 05/07/2019, 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterarem seu contrato social, 
conforme ementa supra, como segue: 
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA: 
A sociedade passará a ter sua sede na Avenida Marciano Pires, n° 1216, sala 02, bairro 
Marciano Brandão em Patrocínio/MG, CEP 38.740-484. 
 
CLAUSULA QUARTA: 
O objeto social da sociedade passa a ser o comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
agrícola. industrial e para uso na terraplanagem, mineração, construção, partes e peças, comércio 
varejista de automóveis, camionetas, utilitários usados, tratores, máquinas, equipamentos e 
implementos nacionais e importados, peças e acessórios, importação e exportação, prestação de 
serviços de manutenção e reparação de tratores agrícolas e não agrícolas, de máquinas e  
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equipamentos para agricultura e pecuária, terraplanagem, pavimentação e construção, atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários, e representação comercial 
de máquinas, equipamentos, implementos, energia fotovotaica e de outras mercadorias. 
 
À vista das modificações ora ajustadas resolvem os sócios consolidar o Contrato Social, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social  de “LIDON COMERCIO 
E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE MÁQUINAS LTDA.”, com sede e estabelecimento na 
Avenida Marciano Pires, n° 1216, sala 02, bairro Marciano Brandão em Patrocínio/MG, CEP 38.740-
484. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da sociedade é o comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso agrícola. industrial e para uso na terraplanagem, mineração, construção, partes 
e peças, comércio varejista de automóveis, camionetas, utilitários usados, tratores, máquinas, 
equipamentos e implementos nacionais e importados, peças e acessórios, importação e exportação, 
prestação de serviços de manutenção e reparação de tratores agrícolas e não agrícolas, de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária, terraplanagem, pavimentação e construção, atividades de 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários, e representação comercial 
de máquinas, equipamentos, implementos, energia fotovotaica e de outras mercadorias. 
 
CLÁUSULA  TERCEIRA: 
O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 quotas no valor de R$ 1,00 
(Um real) cada, já totalmente integralizado em moeda corrente no pais, ficando assim distribuído entre 
os sócios: 
 

NOME DOS SOCIOS PERCENTUAIS QUOTAS VALOR 
R$ 

CASSIO RODRIGO SILVA 33,33% 5.000 5.000,00 

DESIO HENRIQUE SILVA 33,34% 5.000 5.000,00 

JULIANO SILVA 33,33% 5.000 5.000,00 

TOTAL 100,00% 15.000 15.000,00 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo 
iniciado suas de atividades em 01/07/2011. 
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CLÁUSULA QUINTA – A sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, a qual se rege 
pelos artigos 997 e seguintes do Código Civil, Lei n° 10.406 de 10/01/2002, bem como pelos artigos 
1.052 e seguintes do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA SEXTA – As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas  
a terceiros sem o expresso consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA OITAVA – A administração da sociedade, bem como o uso do nome empresarial será 
exercida pelos sócios CASSIO HENRIQUE SILVA, DESIO RODRIGO SILVA e JULIANO 
SILVA, em conjunto ou isoladamente, aos quais cabem o uso da denominação social, representação 
da sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhes o uso de todos os poderes 
necessários à consecução perfeita do objeto social e ao funcionamento da sociedade, entre outros: 
 
A) – abrir, movimentar e encerrar contas bancarias, emitindo cheques e ordens de pagamento e de 
credito, autorizando saques, depósitos e retiradas; 
B) – admitir, remunerar, licenciar e dispensar empregados; 
C) – representar a sociedade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, 
aduana, autarquias, empresas publicas, sociedades de economia mista, fundações, 
sindicatos, associações de classe, bancos públicos e privados, e demais pessoas jurídicas 
ou físicas em geral, ainda que não                    expressamente enunciadas; 
D) -  emitir, endossar e descontar títulos de credito;  
E) – firmar contratos de serviços e fornecimentos; 
F) – firmar contratos, aceitando condições de empréstimos e financiamento de qualquer 

natureza, em proveito da sociedade; 
G) – nomear dirigentes contratados para os diversos departamentos da sociedade; 
H) – adquirir, alienar ou onerar com clausula de garantia real bens da e para a sociedade, 

firmando os instrumentos necessários; 
I) – nomear procurador com os poderes das cláusulas “ Ad Negotia ” e “ Ad Judicia ”, 

para a realização de negócios ou ações da sociedade, e em seu proveito, fixando-lhes 
os poderes necessários e remuneração. 

 
Parágrafo Primeiro: Os administradores ficam dispensados de prestarem caução; 
 
Parágrafo Segundo: Os administradores ficam expressamente proibidos subscrever endossos, fianças 
ou abonos que possam envolver a responsabilidade social, vedado o seu emprego, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao seu objeto social, respondendo perante 
a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato que praticarem com violação da Lei e do contrato 
social. 
 
Parágrafo Terceiro: Depende da assinatura de todos os sócios a contratação de negócios  
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que configurem condições de empréstimos e/ou financiamentos de qualquer natureza em proveito da 
sociedade, a aquisição, alienação ou oneração, com cláusula de garantia real, de bens móveis e  imóveis 
para e da sociedade firmando os instrumentos necessários, cuja aprovação será demonstrada através 
de ata de reunião, acordo de cotista ou mesmo pela assinatura de todos os sócios nos referidos 
documentos. 
 
CLAUSULA NONA – Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. Todavia, para suas 
deliberações os sócios adotarão preferencialmente a forma estabelecida no § 3° do art. 1.072 do CC, 
tornando-se, portanto dispensáveis a reunião ou assembléia quando todos os sócios decidirem por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas os lucros ou perdas apuradas. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Podem os sócios optar em utilizar os lucros apurados pela 
sociedade para estabelecer aumento do capital social, promover a compensação dos prejuízos com as 
reservas de lucros existentes ou com os lucros de exercícios futuros e pela manutenção do lucro na 
conta de Reserva de Lucros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os sócios administradores têm direito a uma retirada mensal 
a título de pro labore, a ser fixada, de comum acordo entre os mesmos, e observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Ocorrendo o falecimento ou a interdição de qualquer dos sócios, 
a sociedade não se dissolverá. Os sucessores do falecido, ou o curador do sócio declarado incapaz, 
exercerão de comum acordo os direitos e as obrigações do falecido ou interditado, e todos, 
solidariamente, ficam obrigados a cumprir o presente contrato e a fazê-lo cumprir tão inteiramente 
como nele se contém, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial. 
 
Parágrafo Único: Se os herdeiros do sócio falecido ou o interditado não desejarem continuar 
integrando a sociedade, receberão seus haveres, apurados em Balanço Geral Extraordinário levantado 
em até 30 (trinta) dias após o evento (morte ou decretação da incapacidade), em 10 (dez) prestações 
mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, vencendo a primeira 
prestação 60 (sessenta) dias após o falecimento ou interdição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – As modificações do contato social que tenham por objeto 
matérias tais como: denominação, sede, objeto, administração, aumento de capital, admissão de novos 
sócios, destinação de lucros, somente poderão ser processadas por deliberação unânime dos sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os sócios, de livre e espontânea vontade, acordam que a sociedade 
empresária poderá, mediante acordo de cotistas, distribuir os lucros de forma diferente da proporção 
estabelecida pelas cotas sociais que cada sócio possui, em conformidade com o Art. 1053 c/c Art.  
1007, ambos do Código Civil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Os sócios administradores declaram sob as penas da Lei, que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o aceso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 
nos termos do art. 1011 do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Fica eleito o foro da Comarca de Patrocínio/MG, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, em perfeito acordo com tudo o que nesse instrumento 
particular foi lavrado, as partes obrigam-se a cumpri-lo na sua totalidade, enviando uma via para 
registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, para que possa produzir os devidos efeitos 
legais. 
 

Patrocínio (MG), 22 de maio de 2024. 
 

Documento assinado digitalmente por Cassio Henrique Silva 
 

Documento assinado digitalmente por Desio Rodrigo Silva 
 
Documento assinado digitalmente por Juliano Silva 
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Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400467840

Data

22/05/2024

071.450.786-51 CASSIO HENRIQUE SILVA

037.117.356-65 DESIO RODRIGO SILVA

013.328.956-70 JULIANO SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/322.477-0.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LIDON COMERCIO E REPRESENTACAO
COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA, de NIRE 3121139420-9 e protocolado sob o número 24/322.477-0
em 22/05/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 11725936, em 23/05/2024. O ato
foi deferido eletrônicamente pelo examinador Wilson Luiz de Freitas Dias.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

037.117.356-65 DESIO RODRIGO SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

071.450.786-51 CASSIO HENRIQUE SILVA

037.117.356-65 DESIO RODRIGO SILVA

013.328.956-70 JULIANO SILVA

Belo Horizonte. quinta-feira, 23 de maio de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Wilson Luiz de Freitas Dias, Servidor(a)
Público(a), em 23/05/2024, às 17:27 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 23 de maio de 2024
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